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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 015/2016

AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 
Altera a Lei Municipal nº 1.824, de 08 de julho de 2013, que estabelece norma para o desembarque de pessoas do sexo feminino, em período noturno, no transporte coletivo urbano, em áreas com real risco à integridade física da mulher, no Município de João Pessoa.                                      
Art. 1° Esta Lei altera a Lei Municipal nº 1.824, de 08 de julho de 2013.
Art. 2º O artigo 2º da Lei Municipal nº 1.824, de 08 de julho de 2013, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 2º..........................

….................................

Parágrafo único. Para as linhas de ônibus que não circularem após às 22:00h, fica estabelecido que o condutor poderá parar para pessoas do sexo feminino, em locais sem parada regulamentada, a partir das 19:00h.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
João Pessoa, 11 de março de 2016.
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
JUSTIFICATIVA

A presente propositura modifica a a Lei Municipal nº 1.824, de 08 de julho de 2013, com o objetivo de permitir que as mulheres possam desembarcar em locais sem parada regulamentada a partir das 19:00h, nas linhas de ônibus que não circularem após às 22:00h. Desta forma, busca-se ampliar a proteção à mulher, pois algumas linhas de ônibus que circulam em locais com altos índices de violência não realizam viagens depois das 22:00h, esvaziando, portanto, o intuito da referida Lei nº 1.824/2013. Apenas para exemplificar, há os casos da São Jorge 1004 – Valentina Praia do Sol, cuja última viagem ocorre às 20:00h; da Santa Maria A002 Alto Róger, cuja última viagem ocorre às 19:55h; da Marcos da Silva 512 – bairro São José, cuja última viagem ocorre às 21:50h em dias úteis e aos sábados, e, às 20:30h aos domingos; entre outros exemplos.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,            
LUCAS DE BRITO
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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